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Anexo I- TERMO DE REFERÊNCIA – TR  

Processo 001/2026 
Dispensa Eletrônica 001/2026 

 

1 Aquisição de materiais de consumo, limpeza e higiene para o Consórcio Intermunicipal 
para o Desenvolvimento Sustentável da Região de São Sebastião do Paraíso/MG – 
CIDASSP, visando atender às necessidades contínuas de manutenção das atividades 
administrativas e operacionais do, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM Descrição Qtde 
 

Unidade 
 

Valor 
Unitário 

Valor 
 Total 

1 Papel higiênico, folha 
dupla, macio, resistente, 
fabricado em material de 
boa qualidade. Cada rolo 
deve possuir 30 metros. 
Embalagem contendo 12 
rolos por pacote. 

15 Pacote R$ 16,88 R$ 253,20 

2 Álcool etílico 70% INPM, 
líquido, destinado à 
higienização e desinfecção 
de superfícies. Embalagem 
de 1 litro. 

4 Frasco de 1 
litro 

R$ 5,58 R$ 22,32 

3 Detergente líquido neutro, 
indicado para limpeza 
geral e lavagem de 
utensílios. Embalagem de 
500 ml.  

24 Frasco de 
500ml 

R$ 1,55 R$ 37,20 

4 Pano de limpeza 
confeccionado 
predominantemente em 
algodão, apropriado para 
uso em serviços de 
limpeza geral. Dimensões 
aproximadas: 
comprimento de 70 cm e 
largura de 40 cm. 

12 Unidade R$ 4,72 R$ 56,64 

5 Flanela para limpeza, 
confeccionada em tecido 
tipo flanela, macio, 
absorvente e de boa 
durabilidade. Medidas 
aproximadas: 48 cm de 
comprimento e 28 cm de 
largura.  

12 Unidade R$ 2,26 R$ 27,12 

1 – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
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6 Sabão em pó para uso 
geral na limpeza, 
apresentando aspecto 
físico em pó, homogêneo, 
de fácil dissolução e com 
boa ação de limpeza. 
Acondicionado em caixa 
de 1,6 kg. 

6 Caixa R$ 19,01 R$ 114,06 

7 Desinfetante líquido, com 
ação bactericida e 
germicida, indicado para 
limpeza e desinfecção de 
pisos, banheiros e 
superfícies em geral. 
Apresentação em 
embalagem de 5 litros. 

6 Galão R$ 10,30 R$ 61,80 

8 Água sanitária líquida com 
ação bactericida e 
germicida, destinada à 
higienização de 
superfícies, pisos, 
banheiros e áreas de uso 
geral. Composição: 
hipoclorito de sódio, 
cloreto de sódio e água. 
Apresentação em 
embalagem de 5 litros. 

6 Galão R$ 9,36 R$ 56,16 

9 Álcool Etílico em Gel 
Antisséptico 70% INPM, 
destinado à higienização 
das mãos. Embalagem 
individual de 500ml. 

6 Frasco de 
500ml 

R$ 5,45 R$ 32,70 

10 Guardanapo de papel, 
folhas simples, branco, 
macio ao toque, com 
relevo e boa capacidade de 
absorção. Dimensões 
aproximadas de 22 cm x 
24 cm. Acondicionado em 
pacote contendo 50 
unidades. 

6 Pacote R$ 2,61 R$ 15,66 

11 Copo descartável, 
capacidade de 200 ml, 
confeccionado em material 
resistente e seguro para 
uso alimentício. 
Embalagem com 100 
unidades.   

12 Pacote R$ 5,08 R$ 60,96 

12 Café torrado e moído, de 
boa qualidade, aroma 
característico e sabor 
consistente. Produto isento 
de impurezas e 
contaminantes. 

12 Pacote R$ 23,39 R$ 280,68 
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Acondicionado em 
embalagem de 500 g. 

13 Adoçante líquido, sabor 
doce, seguro para consumo 
humano, sem adição de 
calorias significativas. 
Acondicionado em 
embalagem de 100 ml. 

6 Unidade R$ 4,78 R$ 28,68 

14 Açúcar tipo cristal, branco, 
de boa qualidade, isento de 
impurezas e umidade 
excessiva. Acondicionado 
em embalagem de 2 kg. 

4 Pacote R$ 7,65 R$ 30,60 

15 Rodo para limpeza de 
pisos, com largura de 
aproximadamente 40 cm.  

4 Unidade R$ 9,66 R$ 38,64 

16 Vassoura de cerdas 
sintéticas, resistentes e 
flexíveis, adequada para 
varrição de pisos internos 
e externos. 

4  Unidade R$ 13,15 R$ 52,60 

17 Sabonete líquido para 
higiene das mãos, com 
formulação suave e ação 
detergente adequada, sem 
causar irritação ou 
ressecamento excessivo da 
pele. Apresentação em 
embalagem de 5 litros. 

3 Galão R$ 27,22 R$ 81,66 

18 Papel toalha interfolha, 
branco, macio, absorvente 
e resistente, adequado para 
secagem de mãos em 
banheiros e áreas de uso 
geral. Dimensões 
aproximadas de 20 cm x 
21 cm. Embalagem 
contendo 1.000 folhas. 

60 Pacote R$ 11,66 699,60 

19 Lustra móveis líquido, 
destinado à limpeza e 
polimento de superfícies 
de madeira e móveis em 
geral. Apresentação em 
embalagem de 200 ml. 

4 Unidade R$ 5,89 R$ 23,56 

20 Saco de lixo com 
capacidade de 100 litros, 
confeccionado em plástico 
resistente, flexível e 
impermeável, adequado 
para acondicionamento e 
descarte de resíduos. 
Acondicionado em pacote 
contendo 10 unidades. 

24 Pacote R$ 5,70 R$ 136,80 
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21 Refrigerante sabor 
guaraná, gaseificado, 
pronto para consumo 
humano, incolor ou com 
coloração característica, 
aroma e sabor típicos do 
produto. Produto 
acondicionado em garrafa 
plástica de 2 litros. 

20 Unidade R$ 8,59 R$ 171,80 

22 Água potável destinada a 
consumo humano, 
acondicionada em 
recipiente de 20 litros para 
recarga de bebedouros. 
Produto incolor, inodoro, 
livre de impurezas e 
contaminantes, atendendo 
às normas sanitárias 
vigentes. Recarga entregue 
em galão higienizado, 
devidamente identificado 
com fabricante, lote e data 
de produção. 

36 Unidade R$ 14,05 R$ 505,80 

 
 

 
1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem/serviço de 

luxo. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

 
 

2.1.A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 

Termo de Referência. 

2.2.O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual. 

2.3. A aquisição de tais bens de consumo, tem como finalidade primordial atender as 

necessidades de funcionamento/conservação da sede administrativa do CIDASSP. 

 

2.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 
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3.1.A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2 3.2 Os produtos deverão ser entregues no endereço do estabelecimento, localizado na 

Rua Genaro Joele, nº 1.290, bairro Jardim Maria Lúcia, no município de São Sebastião do 

Paraíso/MG, CEP 37951-004, sendo a entrega de inteira responsabilidade do fornecedor, que 

deverá arcar com todos os custos de transporte, observadas as condições previstas neste Termo 

de Referência. 

3.3. Todo o material a ser utilizado, equipamento, mão de obra, frete, suprimento 

dentre outros de inteira responsabilidade da empresa fornecedora. 

3.4. Nenhum fornecimento será concedido sem o conhecimento e a aprovação do  

CIDASSP, através do gestor do Contrato. 

3.5. Os produtos serão conferidos para apresentação e aprovação dos agentes 

envolvidos, em termos que permitam sua apreciação e compreensão. 

 

 

4.1. O objeto deste contrato deve ser fornecido ao Consórcio Intermunicipal para o 

Desenvolvimento Sustentável da Região de São Sebastião do Paraíso/MG – CIDASSP, 

conforme a necessidade do mesmo, estimando-se que os materiais de consumo, limpeza e 

higiene sejam entregues em quantidade suficiente para atender às demandas recorrentes das 

atividades administrativas e operacionais do Consórcio. 

4.2 Os itens fornecidos deverão atender às normas técnicas, regulamentações sanitárias e 

ambientais vigentes, incluindo especificações de qualidade, composição, validade e 

acondicionamento, garantindo segurança, durabilidade e eficácia na utilização. 

4.3 As obrigações da Contratada e do Contratante estão previstas neste Termo de 

Referência, incluindo a entrega dentro dos prazos estabelecidos, a substituição de produtos 

não conformes e o atendimento às demandas pontuais do Consórcio durante toda a vigência 

do contrato. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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5.1. Forma de julgamento será menor preço por item; 

5.1.1. O regime de fornecimento será integral. 

5.1.2 Não será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas 

de pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar n.º 

123/2006. Os produtos serão detalhados para apresentação e aprovação dos agentes 

envolvidos, em termos que permitam sua apreciação e compreensão. 

5.2 Não será concedido benefício de ME/EPP regional.  

 

 
6.1. O fornecimento dos objetos desta contratação será forma integral, sendo o 

prazo de entrega de 10 (dez) dias úteis após a emissão da autorização de fornecimento.  

6.2. Qualquer atraso no cumprimento do prazo estabelecido no presente certame 

somente será justificado, e não será considerado como inadimplemento contratual, se 

provocado por atos ou fatos imprevisíveis não imputáveis à contratada e devidamente 

aceitos pelo CIDASSP; 

 

 
Recebimento do objeto 

7.1. A entrega deverá ser realizada no endereço da Rua Genaro Joele, n° 1290, na 

cidade de São Sebastião do Paraíso, MG, devendo ser previamente ajudatado o horário 

com o preposto da contratante, sendo  de inteira responsabilidade do fornecedor, que deverá 

arcar com todos os custos de transporte. 

7.2. A descarga e a logística de descarregamento dos objetos são de total 

responsabilidade da contratada. O CIDASSP não fornecerá assistência para a descarga 

e logística de descarregamento. A contratada deve arcar com todos os meios necessários 

para a descarga da mercadoria, independentemente das circunstâncias. 

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO  

6. PRAZO DE ENTREGA 

7. LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO  
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8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços.  

8.2. Informar a contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 

instalações para a entrega dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais 

preceitos.  

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo contratado, 

relacionados com o objeto pactuado e efetuará o pagamento nas condições, preços e 

prazos estabelecidos no Termo de Referência.  

  

9.1. Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Contratante; 

9.2. Executar os serviços conforme as especificações constantes desse Termo de 

Referência, cumprindo o prazo estabelecido; 

9.3. Executar os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, 

acompanhados da respectiva Nota Fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao 

uso, garantia ou validade;  

9.4. Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do resultado dos serviços 

executados;  

9.5. Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria solicitante, em qualquer 

tempo, e mantê-lo permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos;  

9.6. Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pela Contratante, referentes às condições firmadas no Termo de Referência;  

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.8. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 02(dois) dias, 

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  

9.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, 

8.DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE  

9.DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
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provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas;  

9.10. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.11. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização do Contratante; 

9.12. Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que a envolvam, independentemente de solicitação;  

9.13. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;  

9.14. Emitir e apresentar certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos 

da Receita Federal, Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do prestador), Receita 

Municipal (emitida no município do prestador), Trabalhista e Certificado de 

Regularidade perante o FGTS; 

9.15. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando 

todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, cujas reclamações se 

obrigam a atender;  

 

10.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, mediante a apresentação da 

Nota Fiscal, após a certificação, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o 

pagamento a ser realizado, conforme determina a legislação vigente;  

10.2. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte 

documentação, dentro do seu prazo de validade:  

a) comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;  

b) comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) comprovante da regularidade para com a Fazenda Municipal;  
d) comprovante da regularidade para com o FGTS; e  
e) comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.  
 

10.4. Os comprovantes de regularidade:  

10. PAGAMENTO 
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a) Somente serão aceitos com prazo de validade determinado no documento ou com 

data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias;  
 

10.5 Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverão conter o 

mesmo CNPJ constante na proposta que originou este contrato. 

 

12.1. Os produtos fornecidos deverão possuir garantia mínima contra defeitos de fabricação, 

observando-se o prazo estabelecido pelo fabricante em cada item, contado a partir do recebimento 

e aceitação pela CONTRATANTE. Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá 

realizar a substituição imediata de qualquer item que apresentar falha, vício ou inconformidade, 

sem ônus para a CONTRATANTE, incluindo despesas de transporte, logística de devolução e 

entrega do produto substituído. 

12.2. A CONTRATADA deverá garantir suporte para atendimento e esclarecimentos 

técnicos relacionados aos produtos fornecidos, assegurando a adequada reposição e substituição 

de itens com defeito.  

 

 

13.1.O custo estimado total da contratação é de R$ 2.788,24 (Dois mil setecentos e 

oitenta e oito reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima, realizados 

conforme pesquisa direta realizada nos fornecedores locais por meio de orcamentos 

fornecidos por esses, em anexo a este Termo de Referência. 

 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do CIDASSP. 

14.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11. GARANTIA  
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Ficha 07 - 01010101 0101 18 541 0001 2.001 33903000000 

14.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 
São Sebastião do Paraíso, 05 de janeiro de 2026. 

 
 

 

Thais Ferreira Júlio  

Superintendente do CIDASSP 
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Anexo I – ORÇAMENTOS 
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